
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

9Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Fortaleza, Ano VI - Edição 1373Caderno 1: Administrativo

Samara Maria Silva do Amaral (OAB: 10455/CE). Proc. Municipio: Beny Oliveira Cavalcante (OAB: 11230/CE). Procª. Munic.: 
Fernanda de Mesquita Teles (OAB: 11599/CE). Procª. Munic.: Marcia Maria Pinheiro da Silva (OAB: 12552/CE). Proc. Municipio: 
Airton Jussiano Viana Bezerra (OAB: 8058/CE). Procª. Munic.: Maria Arraialina Nunes Maia (OAB: 5664/CE). Procª. Munic.: 
Erialda Maria Ferreira do Monte (OAB: 10178/CE). Proc. Municipio: Antonio Nunes dos Santos (OAB: 4282/CE). Proc. Municipio: 
Fabricio de Sousa Campos (OAB: 9983/CE). Procª. Munic.: Virginia Meire de Oliveira Carneiro (OAB: 7605/CE). Proc. Municipio: 
Jose Morais Rocha (OAB: 9944/CE). Proc. Municipio: Francisco das Chagas Fernandes Brito (OAB: 5671/CE). Proc. Municipio: 
Carlos Alberto Castro Monteiro (OAB: 8704/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam intimados os causídicos indicados 
na procuração inserta à pág. 199, para efetivo cumprimento do posicionamento adotado no ato ordinatório de pág. 205. 
Fortaleza, 1º de fevereiro de 2016. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

0119038-67.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA (Espólio). Advogado: Jose Walker Almeida 
Cabral (OAB: 1807/CE). Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA (Espólio). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Municipio: 
Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas 
a se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 517, nos termos do ato ordinatório de pág. 510. Fortaleza, 1º de 
fevereiro de 2016. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

0136072-55.2000.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Amadeu Gomes de Barros 
Leal Filho (OAB: 2295/CE). Herdeiro: SEGREDO DE JUSTIÇA. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Herdeiro: SEGREDO DE 
JUSTIÇA. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Herdeira: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. 
Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. 
Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. 
Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  
- Considerando as informações contidas às páginas 585/586, aponte a Assessoria de Precatórios os saldos atualizados das 
contas de reserva abertas em nome dos espólios credores, encaminhando-se, ato contínuo, o feito em alusão à Divisão de 
Cálculos Judiciais. Em seguida, cumpra-se o decidido às págs. 539/540. Intimem-se. Fortaleza, 02 de fevereiro de 2016 Paulo 
Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 108/2016

0306670-42.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Francisco Helio Gomes Ferreira 
(OAB: 2812/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Municipio: Mauro Ferreira Gondim (OAB: 17291/CE). Despacho:  - 
TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág(s). 255/283, 
nos termos do ato ordinatório de pág. 254. Fortaleza, 1º de fevereiro de 2016. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de 
Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

0323121-45.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Jose Jorge Campelo Filho (OAB: 
2709/CE). Advogado: Henrique Valdivino Monte (OAB: 8722/CE). Advogado: Bergson Gomes Bezerra (OAB: 5969/CE). 
Representante: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Municipio: Luis Sergio Barros Cavalcante 
(OAB: 8890/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre 
os cálculos de pág. 423, nos termos da decisão administrativa de pág. 419. Fortaleza, 27 de janeiro de 2016. Paulo Pires de 
Carvalho Assessor-chefe de Precatórios - Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 17

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

Assessoria de Precatórios

0001698-77.2015.8.06.0000 - Precatório. Credora: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: Jose da Conceicao Castro (OAB: 
6816/CE). Advogado: Danilo Savio Rocha Cavalcante (OAB: 6289/CE). Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Proc. Municipio: 
Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - Considerando as informações prestadas pela 
Assessoria Jurídica e pela Coordenadoria de Cálculos (págs. 141 e 146), providencie a Assessoria de Precatórios o necessário 
ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 7º da 
Res. 115/2010, do CNJ. Intimem-se. Fortaleza, 02 de fevereiro de 2016. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
Portaria de delegação nº 108/2016

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 08/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a desistência oficial do candidato Thiago Pacheco Cavalcanti, classificado no 17ª ( décimo sétimo) 
lugar no Concurso Público para o Provimento do Cargo de Juiz Substituto do Estado do Ceará, bem como o pedido de final 
de fila apresentado pelo candidato Jerônimo Grigoletto Goellner, classificado na 97ª (nonagésima sétima) colocação, ambos 
registrados no Sistema SAJADM deste Tribunal.

RESOLVE:

I. Convocar, em complementação aos Editais nºs 03 e 05/2016, o candidato André Arruda Veras, aprovado no Concurso 
Público para Provimento do Cargo de Juiz Substituto , conforme o Edital nº 86/2015, disponibilizado no Diário da Justiça de 30 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

10Disponibilização: Quinta-feira, 4 de Fevereiro de 2016 Fortaleza, Ano VI - Edição 1373Caderno 1: Administrativo

de junho de 2015, na 98ª (nonagésima oitava) colocação, para os seguintes procedimentos:

I.a Entregar a documentação indicada no Anexo I do Edital nº 03/2016, disponibilizado no DJ de 14 de janeiro de 2016, até 
o dia 5 de fevereiro de 2016,  junto à Divisão de Seleção e Gestão por Desempenho da Secretaria de Gestão de Pessoas, 
localizada no andar térreo do prédio do Tribunal de Justiça.

I.b Comparecer à sessão pública designada para a escolha, dentre as atuais comarcas vagas de provimento inicial, conforme 
o Anexo III do Edital nº 03/2016, disponibilizado no DJ de 14 de janeiro de 2016, a se realizar no próximo dia 12 de fevereiro de 
2016, às 10 (dez) horas, no Auditório Dom Aluísio Lorscheider, localizado no Subsolo da sede do Tribunal de Justiça, para o que 
ficam convocados os candidatos aprovados até a 98ª (nonagésima oitava) classificação, excluídos os candidatos em condição 
sub judice, bem assim os que pediram para compor final de lista.

II. Estabelecer que a ordem de classificação final do candidato aprovado  no concurso público definirá a sequência da 
escolha da comarca para o respectivo provimento inicial, conforme definido no Anexo III do Edital , referenciado no item anterior. 
A escolha  pessoal será apresentada pelo candidato na sessão pública em referência, no momento em que for chamado, pelo 
Secretário Geral, a proferir o nome da comarca eleita, sendo aceita procuração pública, para esse fim, dos aprovados que 
estejam impossibilitados de comparecer à sessão designada por este Edital.

III. Definir que, nos casos de eventuais ausências de candidatos convocados por este Edital, importará em renúncia à 
possibilidade de escolha da comarca para provimento inicial, hipótese em que, após a realização da sessão pública pertinente, 
a Presidência do Tribunal de Justiça decidirá acerca da unidade judiciária para provimento inicial dos candidatos faltosos à 
referenciada sessão, atendendo às necessidades e prioridades da prestação jurisdicional.

IV � Tornar público que está prevista para o dia 25 de fevereiro de 2016, às 9 (nove) horas, durante sessão extraordinária 
do Tribunal Pleno, a solenidade de posse coletiva dos candidatos convocados pelo Edital nº 03/2016 e por este Edital e que 
estejam quites com a entrega da documentação pertinente.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em    4 de fevereiro de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale

PRESIDENTE DO TRIBUNAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 30/2014

CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: Município de Catarina/CE; OBJETO: alterar a Cláusula 
Segunda do Termo que tem por objetivo a cessão de uso, a título gratuito, o imóvel destinado à residência oficial de magistrado 
da Comarca de Catarina/CE, localizado à Rua Joaquim Leopoldo Araújo Chaves, s/nº, no Município de Catarina/CE, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:� Cláusula Segunda  Da Destinação O imóvel objeto da presente cessão terá por 
destinação exclusiva a instalação de um Posto Municipal de Saúde do Município de Catarina/CE, cabendo ao CESSIONÁRIO a 
responsabilidade por todos e quaisquer ônus ou despesas que recaiam sobre o mesmo. Parágrafo Primeiro  O CESSIONÁRIO 
ingressará na posse do imóvel após a realização das obras e serviços necessários à utilização do bem, os quais deverão ser 
concluídos em até 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura deste Termo. Parágrafo Segundo  O CESSIONÁRIO, além de 
conservar o imóvel como se proprietário fosse, assume a obrigação de não usá-lo senão na forma aqui avençada, respondendo 
pelos eventuais desvios que porventura vierem a ocorrer. Parágrafo Terceiro  O CESSIONÁRIO pagará as despesas relativas a 
água, energia elétrica, telefone e outras taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, correndo às suas expensas as 
despesas decorrentes de limpeza e conservação do imóvel.�; DATA DE ASSINATURA: 11 de janeiro de 2016;SIGNATÁRIOS: 
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes e o Sr. Rafael Rufino Melo Paes de Andrade.

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 5/2016

Assunto: Ressarcimento de Faltas
Interessado(a) Wanusa Batista Damasceno e outros

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 38.899,15 (trinta e oito mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), conforme disposto no quadro abaixo, referente ao ressarcimento 
de faltas.

Referência Servidor(a) Datas das faltas abonadas Valor (R$)
8500504-
06.2016.8.06.0001

Wanusa Batista Damasceno 27, 28 e 29 de outubro de 2015 714,08

8500022-
58.2016.8.06.0001

Rosa Gattorno Farias Sobreira 
Bezerra

188 minutos de novembro de 2015 112,80

8500020-
46.2016.8.06.0112

Antônio César Rodrigues Ferreira 16 a 19 de dezembro de 2015 1.729,37

8500014-
24.2016.8.06.0117

Leonardo Torres Marinho 28 e 29 de outubro de 2015 862,00

8500007-
96.2016.8.06.0128

Maria do Socorro de Andrade 
Nobre

210 minutos de julho de 2014 100,35

8500001-
49.2016.8.06.0109

Roberto Leandro Ferreira 9 e 10 de outubro de 2015 725,36


